
 

EMENDA Nº 

[ao PLS nº 224, de 2013 - Complementar] 

 

O art. 44 do PLS 224, de 2013 - Complementar passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 

“Art. 44. A Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 11-A: 

 

“Art. 11-A. A verificação, pelo Auditor-Fiscal do Trabalho, do 

cumprimento das normas que regem o trabalho do empregado 

doméstico, no âmbito do domicílio do empregador, dependerá de seu 

agendamento e entendimento prévios entre a fiscalização e o 

empregador. 

 

§ 1º A fiscalização deverá ter natureza prioritariamente 

orientadora. 

 

§ 2º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de 

autos de infração, salvo quando for constatada infração por falta de 

anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou, 

ainda, na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à 

fiscalização. 

 

§ 3º Durante a inspeção do trabalho referida no caput, o Auditor-

Fiscal do Trabalho se fará acompanhar pelo empregador ou por alguém 

de sua família por ele designado. 

 

§ 4º Em face da suspeita de ocorrência de trabalho escravo, de 

tortura, maus tratos e tratamento degradante, de trabalho infantil ou de 

qualquer violação dos direitos fundamentais do indivíduo, poderá ser 

requisitada, mediante justificativa fundamentada, autorização judicial 

para a realização de inspeção compulsória no local de prestação do 

serviço doméstico. 

........................................................................................” (NR) 

 



JUSTIFICAÇÃO 

 

O artigo 44 do PLS 224/2013 é inconstitucional, pois fere o inciso XI 

do artigo 5º da Constituição Federal que prevê: “a casa é asilo inviolável do 

indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem o consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;”.  

 

 Por tais razões, propomos a presente Emenda, esperando contar com o 

decisivo apoio de nossos nobres Pares.  

 

 

 

    Sala das Comissões, em 

     

 

    Senador JOSÉ AGRIPINO 


